VERSÃO ZERO DO GT DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL

Onde não indicado, proposta apresentada pelo Ministério das Minas e Energia

	Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA

Procedência: GT Compensação Ambiental

Data: 23 de abril de 2004

Processo n° 02000.002472/2003-83

Assunto: Compensação Ambiental


RESOLUÇÃO CONAMA Nº __, DE __ DE __________ DE 2004

Estabelece diretrizes e critérios para a definição do grau de impacto de empreendimentos de significativo impacto ambiental, da aplicação e do fluxo de recursos da compensação ambiental, de que trata o art. 36 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000.

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pelos arts. 6º e 8º, da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e no seu Regimento Interno, Anexo à Portaria nº 499, de 18 de dezembro de 2002, e

Considerando que, de acordo com o art. 36 da Lei nº 9.985, de 2000, nos casos de licenciamento ambiental de empreendimentos de significativo impacto ambiental o empreendedor está obrigado a apoiar a implantação e manutenção de unidade de conservação do Grupo de Proteção Integral;

Considerando a necessidade de tornar justa, clara e objetiva a cobrança da compensação ambiental pelos órgãos ambientais, levando-se em conta os princípios jurídicos da razoabilidade e da segurança jurídica;

Resolve:

Art. 1º. Esta Resolução estabelece diretrizes e critérios para a definição do grau de impacto causado pela implantação de empreendimentos de significativo impacto ambiental, da aplicação e do fluxo de recursos da compensação ambiental, de que trata o art. 36 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000.

Art. 2º. Para efeito desta Resolução, considera-se:

I - significativo impacto ambiental: aqueles definidos no Art. 1º da resolução CONAMA 01 de 23 de janeiro de 1986 (pode ser também da resolução CONAMA 306 de 05/07/02) (Proposta SEMA-MS)
De acordo com a Lei do SNUC o empreendimento é que é de significativo impacto ambiental. Logo, este termo é que precisa ser definido.

Quanto à definição apresentada, as Resoluções citadas definem apenas impacto ambiental não cabendo, portanto sua adoção na definição acima.

Assim, ao invés de  “significativo impacto ambiental” deve ser definido “impacto ambiental significativo” cuja definição para fins de compensação ambiental sugiro a seguir: qualquer alteração de alta magnitude das propriedades físicas, químicas e biológicas do meio ambiente, causada por qualquer forma de matéria ou energia resultante das atividades humanas que, direta ou indiretamente, que afetem a capacidade de suporte do ecossistema e o uso direto dos recursos ambientais. Excluem-se desta definição os impactos decorrentes de acidentes por serem objeto de legislação específica.

I - significativo impacto ambiental sujeito a compensação ambiental, a alteração negativa permanente, irreversível e de alta magnitude, não mitigável das propriedades físicas, químicas e biológicas do meio ambiente, causada por qualquer forma de matéria ou energia resultante dos empreendimentos que afetam a capacidade de suporte do ecossistema e o uso direto dos recursos ambientais.

Esta expressão não é utilizada em nenhum momento neste texto nem na lei, portanto não carece de definição. Assim, sugiro que seja transformada no artigo xx apresentado após o art. 3°.

A Lei do SNUC e o presente texto citam “empreendimento de significativo impacto ambiental” que deve então ser definido como sugestão a seguir:

Empreendimento de significativo impacto ambiental: empreendimento com potencial para ocasionar impactos ambientais significativos, conforme definido em I.

III - impactos não mitigáveis: (Proposta FATMA-SC) (não apresentada proposta de definição)

IV - áreas vulneráveis: (Proposta FATMA-SC) (não apresentada proposta de definição)

V - áreas ameaçadas: (Proposta FATMA-SC) (não apresentada proposta de definição)

VI – endemismo: (Proposta FATMA-SC) (não apresentada proposta de definição)

VII - patrimônio cultural: (Proposta FATMA-SC) (não apresentada proposta de definição)

VIII - patrimônio antropológico: (Proposta FATMA-SC) (não apresentada proposta de definição)

Art. 3º. A compensação ambiental somente será devida em processo de licenciamento ambiental para a implantação de empreendimento de significativo impacto ambiental, assim considerado pelo órgão ambiental competente. (proposta MME).

Art. xxº. A aplicação da compensação ambiental somente incidirá sobre os significativos impactos ambientais, conforme definido no art. 2° desta Resolução,  que resultem na alteração negativa permanente, irreversível e não mitigável das propriedades físicas, químicas e biológicas do meio ambiente.

Art. 3º - bis. Serão objeto de Compensação Ambiental os impactos não mitigáveis identificados no processo de licenciamento, com base em EIA/RIMA ou estudos ambientais especialmente realizados para os casos de licença corretiva ou dispensa de EIA/RIMA. (Proposta FATMA-SC)

O aspecto não mitigável não é suficiente para definir os impactos sobre os quais deverão incidir a compensação ambiental. Da mesma forma a aplicação em licenciamentos corretivos permite a cobrança para empreendimentos em operação cuja fase de implantação foi anterior à lei da compensação ficando, portanto em desacordo com o exposto no art. 3º. Assim, sugiro a seguinte redação:

Art. 3º - bis. Os impactos definidos no art. xx serão identificados no processo de licenciamento, com base em EIA/RIMA ou estudos ambientais determinados pelos órgãos ambientais para subsidiar o licenciamento.

Art. 4º. Para o estabelecimento do grau de impacto causado pela implantação de empreendimento de significativo impacto ambiental, o órgão ambiental competente deverá adotar as seguintes diretrizes:

I. Utilizar o Estudo de Impacto Ambiental – EIA e respectivo Relatório de Impacto ao Meio Ambiente – RIMA como única fonte de informação para identificação e avaliação dos impactos ambientais;

O documento técnico é o EIA. Logo, o RIMA não será utilizado para este fim.

II.
Considerar apenas os impactos ambientais significativos causados aos ecossistemas naturais; 

Se vingar a sugestão de definição de impacto ambiental significativo não é necessário incluir o II.

III.
Analisar somente os impactos ambientais que não sejam mitigados por meio de planos ambientais, programas ambientais, medidas mitigadoras, medidas compensatórias ou outras medidas propostas no âmbito do licenciamento ambiental;

IV.
Avaliar os impactos ambientais negativos advindos da implantação dos empreendimentos, considerando, porém os impactos ambientais positivos como elementos de atenuação do grau de impacto ambiental;

V.
Considerar especificamente as matérias de competência dos órgãos ambientais, não incluindo as de competência de outras instituições e órgãos setoriais; 
VI.
Considerar como elementos de atenuação do grau de impacto ambiental o compromisso de implantação ou existência de planos, programas e sistemas de gestão ambiental, visando a melhoria contínua e o aprimoramento do desempenho ambiental; 

VII.
Considerar somente os impactos ambientais causados pela implantação do empreendimento, excluindo os riscos ou impactos ambientais potenciais.

VIII.
Considerar o sinergismo e a cumulatividade decorrentes do impacto considerado e a interferência nas funções ecológicas dos ecossistemas. (Proposta FATMA-SC)

IX.
A metodologia para calcular o grau de impacto deverá estar relacionada com o nível de eficiência do sistema produtivo. (Proposta FATMA-SC)

X.
considerar o consumo de água quando da análise do grau de impacto relativo as Usinas Termelétricas e de Extração Mineral, no sentido de beneficiar os empreendimentos que consomem menos água em seu sistema produtivo. (Proposta FATMA-SC) É um caso particular e por isso não deve constar de um documento genérico.

Parágrafo Único. A obrigatoriedade de elaboração de EIA/RIMA para determinado empreendimento não implica no entendimento de que seus impactos ambientais sejam qualificados como de significativo impacto ambiental. 

Art. 5º. A compensação ambiental incidirá sobre a implantação de empreendimentos de significativo impacto ambiental, excluindo-se quaisquer atividades relativas à prospecção, pesquisa exploratória, reavaliação, estudo, diagnóstico e similares. 

Art. 6o. O programa de compensação ambiental deve ser condicionante da licença ambiental. (Proposta FATMA-SC)

Art. 6o. O percentual estabelecido para a compensação ambiental de novos empreendimentos deverá ser definido no processo de licenciamento, quando da emissão da primeira licença ambiental. 
Art. 7o. Os investimentos destinados à mitigação e a melhoria da qualidade ambiental não integrarão o custo dos empreendimentos para efeito do cálculo da compensação ambiental.

Art 8o. Nos casos de ampliação ou modificação de empreendimentos existentes, sujeita a EIA/RIMA que impliquem em significativo impacto ambiental, a compensação ambiental será definida com base nos custos da ampliação ou alteração. 

Art. 9º. O montante de recursos a ser destinado pelo empreendedor para a compensação ambiental da implantação de empreendimento de significativo impacto ambiental não poderá ser inferior a meio por cento nem superior a um por cento dos custos totais previstos para a implantação do empreendimento.

§ 1º. Os empreendimentos de utilidade pública, de interesse social e infra-estrutura terão o valor da compensação ambiental fixado em meio por cento dos custos totais previstos para a implantação do empreendimento.

§ 2º. Para o cálculo do percentual de que trata o caput, o órgão ambiental competente deverá elaborar instrumento específico com base científica, observado o disposto no artigo 4º. 

§ 3º. Até que o órgão ambiental estabeleça e publique uma metodologia para definição do grau de impacto ambiental, o percentual referido no caput será fixado em meio por cento dos custos previstos para a implantação do empreendimento.

Art. 9º. O grau de impacto ambiental será utilizado para definir o montante da compensação ambiental para a criação de Unidade de Conservação de Proteção Integral, sendo que Para a manutenção desta unidade será destinado mais 5% do valor da compensação calculado pelo grau de impacto, que deverá ser liberado anualmente, durante a vida útil do empreendimento e corrigido pelo IGPM. (Proposta SEMA-MS)

É contrário ao art. 9°.
ACRESCENTAR ARTIGOS RELACIONADOS À:

APLICAÇÃO DOS RECURSOS

FLUXO DE RECURSOS

Art. 10. Os empreendimentos implantados antes do regulamento da Lei nº 9.985, de 2000, estão isentos da compensação ambiental.

§ 1º. Para os empreendimentos que já efetivaram o apoio à implantação e manutenção de unidade de conservação não haverá reavaliação dos valores aplicados, bem como a obrigatoriedade de destinação de recursos complementares.

§ 2º. Os empreendimentos, sujeitos à compensação ambiental, e que obtiveram licença ambiental no período compreendido entre o regulamento da Lei nº 9.985, de 2000, e a publicação da presente Resolução, e que não efetivaram o apoio à implantação e manutenção de unidade de conservação, terão um prazo de 1 (um) ano, contados a partir da publicação desta Resolução, para solicitar a regularização da situação junto ao órgão ambiental competente, estabelecido o valor de meio por cento dos custos previstos para a implantação do empreendimento. 

Art. 11. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Resolução CONAMA no. 02 de 18 de abril de 1996.
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